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PrOCIPISSO no	 10235.000493/91-21

SessWo	 16 de junho de 1993	 ACORDWO npi, 203-00..506
Recurso no:,	 09.27Y
Recorrente::	 BRAZ E CALIXTO L.TDA. -- ME
Recorrida N	 Nd". EM MACAPA	 AP

NORMAS PROCESSUAIS - A deLlsgo, em	 proce.)
re: at 1.Vel a um ti 	 produz	 etell.(:),'

relativamente a outro quer do ponto de vis tw
material, dado o carAter espeellirm de cada
tributo, quer do pente de vista prrnmssual, dado o
mandamento do artigo 9c, do Decreto np 70.235/72.
Processo anulado a partir da decis go de primeira
inst2ncia, inclusive.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de rmcurso :interposto por BRAZ E CAL IXTO LTDA. - ME.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da decisWo de primeira instãncia, inclusive,

Sala das SessOes, em 16 de iunhe de 1993.
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	 ViTIT. GONZAGA sAfflos - Presideivft, e
Relatei-

DALTONEaMIRAMD	 -ador-Representante da 	 ,tF•i,
zenda Nacional

vIsr iN IH:Pr sEsstvo DE 2 4 51 E1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGEN nQ 401.
Participaram, ainda, de presente jIligaffienft4 os Conselheiros
rucni : no LEITE RooRiGue5,, Pr(-1RIÁ -rHERIEzA VASCONCELLOS orE nt..mErDA,
SERGIO AFAMASIEFE, MAURO WASILEWSKI, TIPERANY FERRAZ DOS SANTOS e
c] :: c31 	 COROES TAGUARY.
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Proceuee na	 10235.000498/91-21

Recurso no:	 89.272
Acór~ npn	 203-00.506
Recorrente:	 BRAZ E CALIXTO LTDA. -- ME

RELATORI O

A mieroompresa fui autuada em virtude. da omisão
de receitas caracterizada por compras, em 1905, não esccituredias.
no respectivo livro fiscal e intimada a recolher o ~os da
contribuição com os acroseimos legais e multa.

jinpurinou o lançameinto„ alegando que escri.tiirxmg
todas as notas fiscais, que as Notas de número 276, 209 e 221,
foram escrituradas no estabelecimento filial, vez que a ela se
destinavamg que as Notas de ndmeros 7052.e. 5220, 5739 e 7620, da
=X DO DECASIL. não foram escrituradaS por se tratar de
mercadorias destinadas a terceirosg que a Mota Fiscal. no 1M4, não
foi escriturada por se tratar de brindesg duo inexiste a Nota
Fiscal no 179,

A Informação Fiscal, analisimulo as alegaçAfics da
recorrente, terminou por sugerir o acatameuto parcial. das
alega0es.

As fls.. 15/1B consta decisão sobre MEd, na qual
su determina que seia refeito o Auto de infração no 240/91,
relAtiVO àquele tributo, acatando a sugestão de auüDmite na
Informação Fiscal.

As fls. 19 a 2i, Auto de Infração, Seffn numeasão,
data e assinatmrag às fls. 21, recurso voluntarie relativo a
E giVjg às fls. 25, Termo de Perempção, e As 11s, 26, em duplicata,
e fis, 27, o trâmite do processo ate a distribuição ao
Conselheiro-Relato'''.

E o relatório.
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N.Ffi.ktaf - MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10235.000498/91-21
AcórWic no:	 203-00.506

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

hrao ha nos autos decis'Acy de priweira instãnci.a, a
n?.Co ser a relativa a IRFO, que n'ao produz efeitos com rela 0o a
estes aL

âssim, vote para que se devolvam os autos à
repartiOo de (:1 ri 	 paca que a autoricladc. julgadora de:.
grau lavre deciao, apreciando os fatos sob a lu y da 12g1s1apo
de regOncia da contribuisâb, da qual deve 'SPE' dado ciOncia à
parte passiva e, se for o caso, intimá-la a cumprir a exigenria
ou recorrer a este Colegiada, no prazo da 12i.

Sala das Sessffes, em 16 de junho de 1993.
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ROS _VO -ITAL. GONZAGA SANTOS
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